
       

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Superintendência de Seguros Privados 

 

PORTARIA SUSEP No 2.331, de 20 de dezembro de 2005. 
 
 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 
PRIVADOS – SUSEP, no uso das atribuições que lhe confere o item V do art. 19 do Regimento 
Interno de que trata a Deliberação SUSEP No 112, de 8 de dezembro de 2005, 
  
 
      R E S O L V E : 
 
 

Art. 1o Constituir Comissão com a finalidade de administrar o Convênio celebrado 
entre o Banco Central do Brasil – BACEN e a Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em 
14 de julho de 2005. 

 
Art. 2o Designar, para compor a supracitada Comissão, os servidores CIDICE 

HASSELMANN  (DEFIS), matrícula SIAPE no 1195976; LÉO MARANHÃO DE MELLO  
(DECON), matrícula SIAPE no 1206534; e LUIZ BERNARDINO MINISTÉRIO BARBOZA  
(CEINF), matrícula SIAPE no 0763567, na qualidade de membros titulares, e RICARDO 
AMORIM GOIS  (DEFIS), matrícula SIAPE no 1206183; MANOEL JOSÉ DA SILVA NETO  
(DECON), matrícula SIAPE no 0777334; e AFFONSO DE CUSATIS JUNIOR (CEINF), 
matrícula SIAPE no1349877, na qualidade de membros suplentes. 

 
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
 

RENÊ GARCIA JR. 
Superintendente 

 


